
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA PREVDB Nº 039/2023 = TORNA SEM EFEITO.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUAS
BARRAS - PREV DUAS BARRAS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO
35 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.468/2022;
 
R E S O L V E:
 
TORNAR sem efeitos, a portaria nº 004/2023,
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a
partir de 01/01/2024.
 
Duas Barras, 31 de dezembro de 2023.
 
JORGE ALBERTO ALMEIDA DA SILVA
Diretor Presidente
PREV Duas Barras
CGRPPS 2090

Publicado por:
Ubirajara Blanco Gomes

Código Identificador:5D3AC73C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro no dia 09/01/2024. Edição 3546
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj/


